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RESOLUÇÃO Nº 19/2009[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 227, 27 nov. 2009, p. 105-106.] 


Dispõe sobre os procedimentos para exame, apreciação e registro dos atos de pessoal pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 75, inciso III da Constituição Estadual, no art. 2º da Lei Complementar nº 113/2005 e arts. 188 e 298 do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º O exame, a apreciação e o registro dos atos de pessoal observarão as disposições desta Resolução.  
Art. 2º  As normas desta Resolução aplicam-se aos órgãos e entidades da administração pública municipal (Poder Executivo e Legislativo) e estadual, compreendendo a Assembléia Legislativa, o Tribunal de Justiça, o Tribunal de Contas e o Ministério Público, as administrações direta e indireta do Poder Executivo, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Estado e Municípios, os fundos especiais, os órgãos de regime especial, os serviços sociais autônomos, as empresas públicas e as sociedades de economia mista nas quais o Estado ou os Municípios sejam acionistas ou controladores e aos consórcios intermunicipais.

CAPÍTULO I
DOS ATOS SUJEITOS A REGISTRO
Art. 3º O Tribunal, por meio dos procedimentos estabelecidos nesta Resolução, verificará a legalidade dos seguintes atos:
I - admissão de pessoal;
II - concessão de aposentadoria;
III - concessão de pensão;
IV - revisão de pensão;
V - revisão de proventos.		
§ 1º Além dos atos listados no caput, devem ser remetidos para análise e registro deste Tribunal os atos de admissão posteriores, constando os elementos exigidos em Instrução Normativa e o número da decisão que julgou as admissões anteriores do mesmo Concurso Público ou Teste Seletivo, o qual será autuado com a natureza de complementação.
§ 2º Incluem-se nos atos de concessão de aposentadoria, as reformas e reservas dos servidores públicos militares. 
§ 3º Para efeito do disposto no inciso V do caput, constituem revisão de proventos as eventuais revisões de tempo de serviço ou contribuição que impliquem alteração no valor dos proventos e as melhorias posteriores decorrentes de acréscimos de novas parcelas, gratificações ou vantagens de qualquer natureza, bem como a modificação da fundamentação legal, introdução de novos critérios ou bases de cálculo dos componentes do benefício, quando tais melhorias se caracterizarem como vantagem pessoal do servidor público civil ou do militar e não tiverem sido previstas no ato concessório originalmente submetido à apreciação do Tribunal.
§ 4º Não se encontram sujeitas a registro, e, portanto, não devem ser remetidas ao Tribunal, as alterações no valor dos proventos decorrentes de acréscimos de novas parcelas, gratificações ou vantagens concedidas em caráter geral aos servidores ou introduzidas por novos planos de carreira.

CAPÍTULO II
DO ENCAMINHAMENTO DOS ATOS
Art. 4º O encaminhamento ao Tribunal dos atos de pessoal listados no Art. 3º deverá ser efetuado pelo órgão ou entidade de origem, com a devida qualificação do seu representante legal e com observância dos termos constantes das Instruções Normativas que regulamentarem a presente Resolução.
Art. 5º Além do encaminhamento constante do artigo anterior, a autoridade administrativa responsável pelo ato de pessoal ou quem formalmente for designado para esta atividade, deverá proceder à alimentação e manutenção dos dados no meio eletrônico, conforme regulamentado em Instrução Normativa.
§ 1º Independentemente de não serem objeto de apreciação e registro, os atos de que trata o caput deste artigo deverão ser lançados em meio eletrônico para fins de fiscalização.
§ 2º O Tribunal poderá examinar, por meio de auditorias ou inspeções nas entidades citadas no Art. 2º, a legalidade e a veracidade dos documentos e informações relativas aos atos de pessoal.
§ 3º A omissão ou a inobservância das regras atinentes a atos de pessoal sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei Complementar nº 113/2005 e no Art. 289 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.



CAPÍTULO III
DA FORMALIZAÇÃO E DO REGISTRO DOS ATOS
Art. 6º A formalização dos atos sujeitos a registro será realizada em conformidade com as Instruções Normativas que regulamentarem a matéria, além das informações contidas em meio eletrônico.
Parágrafo único. Sempre que considerar necessário, o Tribunal ou o Relator poderá solicitar, ainda, ao órgão ou entidade de origem, previamente ao registro do ato, informações complementares àquelas registradas em meio eletrônico ou a apresentação de documentação comprobatória da exação dos lançamentos efetuados.
Art. 7º Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal:
I – julgará legal e ordenará o registro dos atos nos quais não tenham sido identificadas falhas ou inconsistências;
II – julgará ilegal e negará o registro dos atos editados em desconformidade com a legislação pertinente.
Parágrafo único. Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação de mérito, a pagamentos irregulares, serão considerados legais, para fins de registro, com determinação ao órgão ou à entidade de origem para adoção das medidas cabíveis com vistas à regularização da falha formal constante do ato apreciado pelo Tribunal.
Art. 8º Julgado o ato ilegal, o Tribunal fixará prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para que o órgão ou entidade de origem adote as medidas saneadoras cabíveis, fazendo cessar todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado e comunicando ao Tribunal as providências adotadas, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Complementar nº113/2005.
§ 1º A unidade técnica competente deverá representar ao Tribunal caso verifique que as irregularidades que ensejaram a recusa de registro do ato são recorrentes no órgão ou entidade de origem ou quando constatar o descumprimento injustificado de determinações saneadoras endereçadas ao órgão ou entidade de origem.
§ 2º Na hipótese do órgão ou entidade de origem sanear as irregularidades que conduziram à negativa de registro, deverá submeter ao Tribunal, novo processo, livre das falhas apontadas ou afastada a ilegalidade verificada.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º Concluído o exame de mérito dos atos de pessoal e findo o prazo regulamentar para a interposição de eventuais recursos, os respectivos processos serão restituídos ao órgão ou entidade de origem.
§ 1º No caso dos processos contendo atos julgados ilegais, sua baixa e restituição ao órgão de origem ficará condicionado à supressão dos pagamentos, pelo órgão ou entidade de origem, dos valores eventualmente impugnados pelo Tribunal, salvo se houver decisão judicial expressamente assegurando sua continuidade.
§ 2º Os processos restituídos devem permanecer nos arquivos do órgão de origem pelo tempo necessário, sempre atento aos prazos prescricionais.
Art. 10. A Diretoria de Protocolo não recepcionará processos de atos de pessoal em desconformidade com o previsto na Instrução Normativa relativa à matéria.
Art. 11.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2009.



HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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